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INSTITUI A NOTA FISCAL ELETRÔNICA
DE SERVIÇOS E DISPÕE SOBRE A
GERAÇÃO E, UTILIZAÇÃO DE CRÉDITOS
TRIBUtÁRIOS PARA TOMADORES DE
SERV~ÇOSN()MUNIO~PIQDETELÊMACO
BORlA ..

"O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU e EU, PREFEITO
DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEr' ..

Art. 10 Esta lei institui a Nota Fiscal
Eletrônica de Serviços (NFS-e) e dispõe sobre geração e utiUzação de créditos
tributários para tomadores de serviços do Município de Tejêmaco Barba.

Art. 2° Fica instituída a Nota Fiscal
Eletrônica de Serviços (NFS-e), que deverá ser emitida por ocasião da Prestação
de Serviço.

Parág,rafo único - ~,berá ao regulamento:
1- disciplir)"r a e'tT1issão da Nota Fiscal

Eletrônica de Se i', definindo, emespedal,os cont:fflbuintes, sujeitos à sua
utt Ilzaçãc, por. atl~~>e e por faf)c.a de recelta bruta;

11- definir os servi,<>s pass(veis de geração
de créditos tributáfiQspara ostOl1tadores de serviços;

1I1 - definir os pettentuals que o tomador de
serviços poderá utitilarcotrto crédito aplicado. sobre e ISS devidamente
recolhido.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de
sua publicação, produnnoo efeitos a partir de sua regulamentação.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 11 de
janeiro de 2012.


